
MEMORANDO N.0 5/2016 

Regulação da Mobilidade e Transportes 

Assunto: Análise e Sugestões de Alterações ao Projeto de Revisão do Código dos 

Contratos Públicos Relativas a Concessões, em Particular no Contexto 

Portuário 

(Resposta ao E-Mall do Gabinete de Sua. Excelência a Ministra do Mar, datado de 5 de setembro de 2016) 



MEMORANDO N.0 5/2016 

Regulação da Mobilidade e Transportes 

Análise e Sugestões de Alterações ao Projeto de Revisão do Código dos Contratos Públicos 

Relativas a Concessões, em Particular no Contexto Portuário 

1. INTRODUÇÃO

1. O presente documento visa emitir o parecer da AMT relativamente ao projeto de decreto-lei que

procede à nona alteração ao Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei

n. 0 18/2008 , de 29 de janeiro, e sucessivas alterações até à presente data, que nos foi remetido

através do e-mail do Gabinete de Sua Excelência a Ministra do Mar, datado de 5 de setembro

de 2016.

2. O projeto de diploma em apreço visa proceder à transposição do pacote das três Diretivas

relativas à contratação pública - Diretivas 2014/23/UE, 2014/24/UE e 2014/25/UE, todas do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, a primeira das quais relativa à

adjudicação de contratos de concessão, bem como à Diretiva 2014/5 5/UE, do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014 , relativa à faturação eletrónica nos contratos

públicos.

3. Para emitir o presente parecer a AMT recorre à sua metodologia habitual enquanto regulador

económico independente que, em conformidade com a missão que a lei lhe estabelece,

substantiva um modelo de regulação económica de elevada qualidade que, em síntese, se

exprime por suprir falhas de mercado, sem gerar falhas de Estado, construindo um paradigma

de concorrência não falseada, sem restrições nem distorções, protegendo o bem público da

mobilidade sustentável e eficiente e promovendo os equilíbrios dinâmico e resiliente de três

racionalidades: a dos (1) investidores; a dos (2) profissionais/ utilizadores/ consumidores e/ou

cidadãos; e a dos (3 ) contribuintes.

Naturalmente que a aplicação desta metodologia no caso presente vai dar especial atenção aos

aspetos relativos ao regime de concessões, em especial no que concerne às infraestruturas e



serviços do Ecossistema da Mobilidade e Transportes, com destaque para a operação portuária, 

focando as questões essenciais que na nossa perspetiva deverão ser garantidas, na linha da 

avaliação detalhada e conclusões constantes da Pronúncia da AMT n.0 6/2016, 23 de maio, sem 

prejuízo de a AMT poder, em ulterior momento, apresentar comentários ou sugestões de 

alteração quanto a outros aspetos do projeto. 

Para melhor compreensão deste Memorando inclui-se, no final, como parte integrante do mesmo, 

o Memorando da AMT n.º 1/2016-Regulação da Mobilidade e Transportes, de 20 de junho.

li. ANÁLISE E SUGESTÕES DE ALTERAÇÃO DO PROJETO DE DIPLOMA

4. Como questão prévia importa recordar que, conforme detalhado na Pronúncia n.0 6/2016, a

Diretiva 2014/23/UE, por se aplicar apenas a contratos de concessão (tal como é definida no

artigo 5. 0 da Diretiva), é suscetível de, no contexto da operação portuária, ampliar as situações

de distorção da concorrência advenientes da dualidade de modelo de contrato de operação

portuária existente ao nível da UE, especificamente a concessão de serviço público e os

contratos que têm por objeto a utilização do terreno, nomeadamente concessões dominiais,

arrendamentos ou land lease, com claro prejuízo para o sistema portuário nacional.

Efetivamente, o simples facto de os países cujo modelo de operação portuária se baseia na

figura de concessão, como Portugal, Espanha, França e Bélgica, deverem cumprir as exigências

da Diretiva 2014/23/UE, coloca-os em desvantagem manifesta em relação a países como o

Reino Unido, Países Baixos e Alemanha, onde predomina o modelo de land lease (à partida

excluído do âmbito de aplicação da mesma Diretiva), potenciando situações de distorção de

concorrência nos mercados onde se desenvolve a atividade portuária.

5. Assim sendo, considera-se fundamental que o processo de revisão do CCP não resulte,

no caso das concessões, num regime mais restritivo do que o pennitido pela Diretiva

2014/23/UE.

6. A este respeito, observa-se que, em algumas matérias, as normas aplicáveis aos contratos

de concessão, tal como resultam das alterações constantes do projeto de diploma,

apresentam-se mais restritivas do que o regime decorrente da Diretiva 2014/23/UE,

nomeadamente ao nível do prazo de vigência das concessões e do regime de modificações

contratuais, aspetos que a AMT assinalou anteriormente (Pronúncia nº 6/2016 e Memorando

n.0 1/2016) serem essenciais no contexto da promoção da competitividade dos portos

nacionais.



A AMT considera assim que, nestes aspetos, as opções legislativas e respetiva formulação legal 

deveriam ser reponderadas, conforme indicado nos pontos seguintes. 

11.1. Vigência da Concessão 

7. A Diretiva 2014/23/UE não estabelece um prazo específico para a duração das concessões,

determinando apenas que as mesmas devem ter uma duração limitada, a qual deve ser

calculada pela autoridade / entidade adjudicante em função das obras / serviços solicitados ao

concessionário.

Dispõe igualmente que, no caso do seu prazo ser superior a 5 anos, a duração máxima não

pode ser superior ao prazo durante o qual o concessionário pode razoavelmente esperar

recuperar os investimentos realizados para a exploração das obras / serviços, a par da

remuneração do capital investido, tomando em consideração os investimentos requeridos para

alcançar os objetivos contratuais específicos.

Os investimentos a tomar em conta para efeitos do cálculo incluem, tanto os investimentos

iniciais, como os investimentos realizados durante o prazo da concessão.

8. O projeto de diploma em análise, mantém, no artigo 410.º do CCP, quer a determinação de que

o prazo deve ser fixado em função do período necessário para a amortização e remuneração,

em normais condições de rendibilidade de exploração, do capital investido pelo concessionário, 

quer um prazo supletivo de 30 anos em caso de ausência de estipulação contratual, prazo este 

que já inclui quaisquer prorrogações, mas apenas as contratualmente previstas. 

Além disso, o projeto de diploma admite agora no n.º 2 do referido artigo. 410.0 a possibilidade 

de fixação, por lei especial, de um prazo supletivo diferente, ou prazo máximo. 

9. A este respeito afigura-se que seria mais adequado que o artigo 410.0 do CCP, relativo ao

prazo de vigência do contrato de concessão, seguisse a formulação da Diretiva 2014/23/UE,

nomeadamente não se fixando qualquer prazo supletlvo.

De facto, sendo necessário que para qualquer concessão com prazo superior a 5 anos, a sua

duração máxima esteja indexada ao prazo para amortização dos investimentos realizados, a

par da remuneração do capital investido, não parece justificar-se nem ser adequada a

estipulação de um prazo supletivo, o qual poderá não apresentar qualquer relação com o

período necessário à amortização e remuneração do investimento.
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10. Acresce que, em linha com o anteriormente referido pela AMT, deve aproveitar-se esta

oportunidade de revisão do CCP para enfatizar mais uma vez que não se podem aceitar

formulações que sejam mais restritivas do que as que constam da Diretiva 2014/23/UE. Ora,

para esse efeito, havia que dar nova redação à norma relativa ao prazo dos contratos de

concessão.

11. Sugere-se, assim, a seguinte redação para o artigo 410.º:

Artigo 41 O. 0 

[. . .] 

1- O contrato deve fixar o respetivo prazo de vigência.

2- Para as concessões de prazo superior a 5 anos, a duração máxima do contrato não pode

ser superior ao prazo durante o qual o concessionário pode razoavelmente esperar recuperar 

os investimentos para a exploração das obras ou dos serviços, a par da remuneraçllo do capital 

investido. 

3 - O prazo fixado no contrato pode ser prorrogado, designadamente em caso de modificação 

derivada da necessidade de obras ou serviços adicionais ou fundada em circunstâncias 

imprevisíveis, desde que a duraçllo máxima do contrato não ultrapasse o prazo necessário 

para recuperação dos investimentos e remuneração do capital investido, nos termos do 

número anterior." 

11.2. Modificações Contratuais 

12. Verifica-se que as normas sobre modificações de contratos de concessão são nalguns

aspetos mais restritivas do que aquelas que resultam da Diretiva 2014/23/UE.

13. No entendimento da AMT, as regras sobre modificações contratuais constantes do CCP não

devem ser mais restritivas do que aquelas que se encontram previstas na Diretiva 2014/23/UE,

sob pena de terem um efeito desincentivador do investimento privado, o que apresenta

fundamental relevância para o desenvolvimento sustentável e desempenho das infraestruturas

e serviços em todo o Ecossistema da Mobilidade e Transportes.

Particularmente no que respeita ao setor marítimo-portuário, para além desse aspeto

prejudicial à atração do investimento privado, agrava também as distorções da concorrência

relativamente a portos estrangeiros, não apenas face aos portos que não dispõem de modelos
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de organização que passam pela atribuição de concessões, mas também face aos portos 

situados em Estados-Membros da UE com modelos similares ao de Portugal, que optem por 

uma transposição mais tout court da Diretiva 2014/23/UE. 

14. Neste contexto, as normas sobre modificações de contratos de concessão deverão ser

redigidas em claro alinhamento com o disposto na Diretiva 2014/23/UE, de forma a

permitir todos os mecanismos de modificação dos contratos durante o seu período de

vigência aí assumidos, conforme o artigo 43.º da Diretiva, abrangendo, entre as várias

possibilidades de alteração contratual, a modificação, independentemente do seu valor

monetário, que estiver prevista nos documentos iniciais da concessão em cláusulas de revisão,

que podem incluir cláusulas de revisão dos valores, ou opções, incluindo designadamente

eventuais prorrogações, indicando o seu âmbito, natureza e condições em que podem ser

aplicadas, desde que não alterem a natureza global da concessão.

15. Como se explicitou na Pronúncia da AMT n.º 6/2016, 23 de maio, a AMT defende a revisão

dos diplomas que atualmente regulam a operação portuária, que para efeitos do CCP

constituem lei especial.

Assim sendo, o que é importante acautelar é que esta possibilidade de revisão dos diplomas

relativos à operação portuária não é prejudicada pela atual versão do Projeto de revisão do

CCP.

De uma forma geral considera-se ser possível (até na base do artigo 280°, nº 2 do CCP) dar

sequência tangível à proposta constante da Pronúncia da AMT nº 6/2016, de 23 de maio, o

que neste mesmo sentido é afirmado nas conclusões do presente memorando.

11.3. Modelo Organizativo da Operação Portuária 

16. Tal como anteriormente referido pela AMT, é importante garantir a possibilidade de uma

Administração Portuária, na sua estratégia para tornar o seu porto mais competitivo,

escolher entre os modelos de concessão e de licenciamento na prestação ao público da

atividade de movimentação de cargas, otimizando o investimento, qualidade e eficiência do

serviço prestado, mas sem comprometer o paradigma de concorrência inclusiva, acautelando

eventuais situações de distorção da concorrência.

17. Verifica-se que o artigo 1.0
, n.º 3, do CCP, tal como alterado pelo projeto de decreto-lei,

estende a aplicação de todo o Código aos procedimentos destinados à atribuição

unilateral, pelas entidades adjudicantes referidas no artigo 2.0
, de quaisquer vantagens ou
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benefícios, através de ato administrativo ou equiparado, em substituição da celebração de 

um contrato público. 

Esta disposição não se aplicará aos procedimentos levados a cabo pelas Administrações 

Portuárias, entidades adjudicantes no setor marítimo portuário, as quais caem no âmbito 

de aplicação do artigo 7.0 do CCP, pelo que a sua modificação nos termos constantes do 

projeto não suscita qualquer proposta de alteração, do ponto de vista do regime aplicável à 

exploração marítimo-portuária. 

Ili. CONCLUSÕES 

18. Importa salvaguardar que o projeto de decreto-lei que revê o CCP não bloqueie de forma

alguma o conteúdo substantivo das medidas constantes da citada Pronúncia da AMT

n.0 6/2016, de forma a não prejudicar o crescimento e competitividade do sistema

portuário nacional, nomeadamente quando comparado com o seu homólogo da vizinha

Espanha e dos prevalecentes nos países do Norte da Europa, desde o Reino Unido à

Suécia.

19. Reafirmam-se integralmente as conclusões da nossa Pronúncia n.0 6/2016, de 23 de

maio, cuja validade e pertinência advém cada vez mais reforçada, tal como já se havia

delineado no Memorando da AMT n.º 1/2016-Regulação da Mobilidade e Transportes, de 20

de junho, e que em síntese se resume:

19.1. A não limitação a 30 anos do prazo para as concessões de movimentação de carga

nas áreas portuárias, devendo esse prazo ser fixado em função do período de tempo 

necessário para amortização e remuneração do capital investido; 

19.2. A permitir a modificação de contratos de concessão durante o seu período de vigência, 

incluindo nomeadamente a eventual prorrogação do seu prazo; 

19.3. A não condicionar a autonomia concorrencial das Administrações Portuárias nas suas 

opções de escolha e de definição de modelo organizativo das operações 

portuárias (concessão ou licenciamento). 

20. Em termos gerais, obseiva-se que as normas do CCP aplicáveis aos contratos de concessão,

tal como resultam do projeto de diploma, apresentam-se mais restritivas do que o regime

decorrente da Diretiva 2014/23/UE, nomeadamente ao nível do prazo de vigência das

concessões e do regime de modificações contratuais, aspetos que, do ponto de vista da



















10.1.2. Igualmente, não se deve esquecer o desnivelamento do playing field

entre terminais privados e terminais públicos, induzido pela 

possibilidade de os primeiros poderem operar ao abrigo de contratos 
de duração significativamente mais prolongada, proporcionando-lhes 
inequivocamente melhores condições para a rentabilização do 
investimento; 

10.1.3. O Regime Jurídico da Operação Portuária trata detalhadamente 
apenas a exploração em regime de concessão de serviço público nos 
terminais portuários, implicando que os terminais de uso privativo 
funcionem sob o regime de mera utilização dominial, com recurso a 
um título de utilização de recursos hídricos - licença ou concessão de 
utilização privativa emitida ao abrigo da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro, na sua redação atual, e demais legislação 
complementar), determinados por instrumentos contratuais ou 

administrativos sem especial vocação portuária. 

10.2. No que concerne à opção legislativa em vigor de qualificação da atividade de 
movimentação de cargas nos portos como de serviço público: 

10.2.1. A noção de serviço público não é estática ao longo do tempo, nem 
uniforme em todos os setores de atividade, e, muito menos, nos 

diferentes países. 

Por via de regra, a noção de serviço público pode referir-se a um 
conjunto de obrigações orientadas para a satisfação de fins de 
interesse geral, bem como ao conjunto das estruturas organizacionais 
que se dedicam a proporcionar e gerir os meios necessários à 

satisfação desse interesse. 

Mas não existe um modelo europeu de serviço público, nem sequer 

um consenso sobre se os serviços portuários se encontram dentro da 

esfera do serviço público; 

10.2.2. Surge diminuída a relevância de um interesse geral servidq pela 
operação portuária de cada terminal, tendo em consider- ç o, tal 
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